
 
 

 

O Encarregado de Educação deve proceder, obrigatoriamente, à renovação de matrícula no Portal das 

Matrículas, nos seguintes casos e prazos: 
 

1) Alunos que vão frequentar o 7.º ano de 16/6 a 29/6 

2) Alunos que vão frequentar o 5.º ano de 1/7 a 13/7 

3) 
Alunos que vão frequentar o 10.º ano 

Alunos que vão frequentar o 12.º ano 
de 15/7 a 22/7 

4) 

Alunos que pretendam transferência de Agrupamento ou que alterem o 
encarregado de educação, que vão frequentar o: 

6.º, 8.º, 9.º, 11.º anos 

2.º, 3.º, 4.º anos 

 
 
de 16/6 a 29/6 
de 1/7 a 13/7 

 

No caso dos alunos que vão frequentar os anos de escolaridade referidos no ponto 4), que NÃO 

pretendam fazer qualquer alteração, a renovação de matrícula é validada automaticamente pela escola. 
 

Interconexão de Dados 

Para consulta eletrónica nos sistemas da Segurança Social do escalão de abono de família, caso pretenda 

solicitar o acesso a benefícios de Ação Social Escolar e para Prova Escolar para, por exemplo, 

reconhecimento e manutenção do direito ao abono de família, o/a encarregado/a de educação, no campo 

dos CONSENTIMENTOS, DEVE AUTORIZAR OBRIGATORIAMENTE a Interconexão de dados pessoais com a 

Segurança Social. 
 

 
 

 

1.​ Aceder à aplicação em  https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt e selecionar LOGIN DE ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO. Pode 

recorrer às seguintes formas de autenticação (LOGIN): 

●​ Credenciais da Autoridade Tributária (portal das finanças – NIF e código) – O encarregado de educação terá de 

preencher todos os campos de dados de identificação e morada, quer os próprios, quer os do aluno a matricular;  

●​ Chave Móvel Digital – Os campos de dados de identificação e morada do encarregado de educação já surgirão 

preenchidos na aplicação. Apenas terá de preencher os do aluno; 

●​ Cartão de Cidadão (necessita de leitor e PIN) – Os campos de dados de identificação e morada do encarregado de 

educação já surgirão preenchidos na aplicação. Caso possua também o cartão de cidadão do aluno a matricular, estes 

campos também podem ser preenchidos automaticamente. 
 

2.​ Selecionar a opção “NOVA MATRÍCULA OU RENOVAÇÃO” e percorrer os 6 passos abaixo identificados: 

1. Consentimento 

2. Dados do Encarregado de Educação 

3. Dados Gerais do Aluno 

4. Dados da Matrícula 

5. Comprovativos 

6. Confirmar dados 
 

Pode, a qualquer momento, retroceder ou avançar entre estes passos, sem qualquer ordem pré-estabelecida. 
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RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 2026–2027 

ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO (Regular e Profissional) 
 

Despacho Normativo n.º 6/2018, de 12 de abril 

Despacho-Normativo n.º 7/2026 de 14 de abril 

Despacho n.º 4472-A/2026, de 6 de abril 

https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho-normativo/7-2026-1084805719
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/4472-a-2026-1081867449


 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

ENSINO BÁSICO 
 

5.ºANO e 6.ºANO 

Aquando da matrícula para o 5.º ano e da renovação para o 6.º ano, o encarregado de educação tem que manifestar 

se pretende que o seu educando frequente a disciplina de Oferta Complementar que o AE Prof. Lindley Cintra 

oferece no 2º ciclo: 

⇨ No 5.ºano - MÚSICA E CANTO (90min);  

⇨ No 6.ºano - TEATRO (90min). 
 

O Diretor de Turma enviará o impresso para o Encarregado de Educação efetuar a matrícula nesta disciplina, devendo 

recebê-lo de volta devidamente preenchido, no prazo indicado pelo DT. 
 

Nota: A matrícula nesta disciplina é facultativa, mas, após a inscrição, é de frequência obrigatória, não podendo, por 

isso, ser anulada. 
 

7.ºANO 

A matrícula dos alunos no 7.º ano pressupõe a obrigatoriedade de iniciação de uma segunda língua estrangeira. No 

caso do AE Prof. Lindley Cintra, a opção disponível é o FRANCÊS. 

 

ENSINO SECUNDÁRIO 

Cursos Científico-Humanísticos 
 

10.º ano - Oferta formativa 
 

--- Curso de Ciências e Tecnologias 

Disciplinas da Formação Geral: Português;   Inglês;   Filosofia;   Educação Física 
Disciplinas da Formação Específica: Matemática A 

 
                                                 Opções: Física e Química A   +   Biologia e Geologia ou 

Física e Química A   +   Geometria Descritiva A 
 

--- Curso de Línguas e Humanidades 

Disciplinas da Formação Geral: Português;   Inglês;   Filosofia;   Educação Física 
Disciplinas da Formação Específica: História A 

 
                                                 Opções: Geografia A   +   Francês (continuação) ou 

Geografia A   +   Matemática Aplicada às Ciências Sociais 
 

--- Curso de Artes Visuais 

Disciplinas da Formação Geral: Português;   Inglês;   Filosofia;   Educação Física 
Disciplinas da Formação Específica: Desenho A 

 
                                                 Opções: Geometria Descritiva A   +   História da Cultura e das Artes 

 

--- Curso de Ciências Socioeconómicas 

Disciplinas da Formação Geral: Português;   Inglês;   Filosofia;   Educação Física 
Disciplinas da Formação Específica: Matemática A 

 
                                                 Opções: Economia A   +   Geografia A 

 

Os alunos do 10.ºano que não transitam para o 11.º ano: 

⇨ inscrevem-se nas disciplinas com classificação inferior a 10. 
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11.º ano 
 

Na transição do 10.º para o 11.º ano: 

⇨ os alunos não podem inscrever-se nas disciplinas em que NÃO PROGREDIRAM. 
 

Os alunos do 11.º ano que não transitam para o 12.º ano: 

⇨ inscrevem-se nas disciplinas trienais com classificação inferior a 10; 

⇨ inscrevem-se nas disciplinas bienais em que não obtiveram aprovação. 

 
 

12.º ano - Opções 
 

--- Curso de Ciências e Tecnologias 

 Disciplinas da Formação Geral: Português;   Educação Física 

 Disciplinas da Formação Específica: Matemática A 

                                                 Opções: (1) 
Biologia 
Física 
Química 

(2) 
Inglês 
Aplicações Informáticas 
Psicologia B 

  

Os alunos matriculam-se em duas disciplinas anuais, sendo uma delas 
obrigatoriamente do conjunto de opções (1). 

 

--- Curso de Línguas e Humanidades 

 Disciplinas da Formação Geral: Português;   Educação Física 

 Disciplinas da Formação Específica: História A 

                                                 Opções: (1) 
Inglês 
Geografia C 
Psicologia B 

(2) 
Aplicações Informáticas 

  

Os alunos matriculam-se em duas disciplinas anuais, sendo uma delas 
obrigatoriamente do conjunto de opções (1). 

 

--- Curso de Artes Visuais 

 Disciplinas da Formação Geral: Português;   Educação Física 

 Disciplinas da Formação Específica: Desenho A 

                                                            
Opções: 

(1) 
Oficina Multimédia B 
Oficina de Artes 

(2) 
Inglês 
Aplicações Informáticas 
Psicologia B 

  

Os alunos matriculam-se em duas disciplinas anuais, sendo uma delas 
obrigatoriamente do conjunto de opções (1). 

 

--- Curso de Ciências Socioeconómicas 

 Disciplinas da Formação Geral: Português;   Educação Física 

 Disciplinas da Formação Específica: Matemática A 

                                                 Opções: (1) 
Geografia C 
 

(2) 
Inglês 
Aplicações Informáticas 
Psicologia B 

  

Os alunos matriculam-se em duas disciplinas anuais, sendo uma delas 
obrigatoriamente do conjunto de opções (1). 
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Na transição do 11.º para o 12.º ano: 

⇨ os alunos não podem inscrever-se nas disciplinas trienais em que NÃO PROGREDIRAM. 
 

Cursos Profissionais 

10.º ano - Oferta formativa 
 

⇨ Técnico de Informática de Gestão 

⇨ Técnico de Turismo 
 

A entrada nestes cursos está sujeita a seleção. Os candidatos a um curso profissional devem, com urgência, fazer a 

pré-inscrição na página da escola e aguardar o contacto. 

Na renovação de matrícula no Portal das Matrículas, o/a encarregado/a de educação deverá anexar a “Declaração 

de Admissão no Curso Profissional” passada ao/à aluno/a pela Diretora de Curso, após a entrevista. 

_______________________________________________________________________________________________ 
 

PRAZOS DE AFIXAÇÃO DAS LISTAS 
 

Listas de alunos que requereram ou a quem foi renovada a matrícula: 

⇨ Até ao 5.º dia útil após o fim do período de matrícula e de renovação de matrícula para os alunos do 

5.º ano, 7.º ano, 10.º ano e 1.º ano do ensino profissional. 
 

Listas dos alunos admitidos: 

⇨ Até ao último dia útil do mês de julho, no caso do 5.º ano e 7.º ano do ensino básico e do ensino 

secundário, com indicação do curso em que cada aluno foi admitido. 
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